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DECRETO Nº 1168/2022 

SÚMULA:- Dispõe sobre a efetivação e 
estabilidade de Servidores Municipais, na 

forma que especifica. 
liczdo no Diário Oficial dos 

tunicípios do Paraná n® QE x 3 
WALTER VOLPATO,, Prefeito do i 

i,l'ág 2202 , em CBEIOLURÍ Município de Sarandi, Estado do 

% 

Paraná, no uso de suas atribuições 

e - legais, de conformidade com o artigo 

id 41, da Constituição Federal e ainda, 

CONSIDERANDO, o resultado do Cencurso 

Público para provimento de Cargos na Administração Municipal e a convocação 

dos aprovados, 

CONSIDERANDO, que submetidos ao estágio 

probatório, conforme determina os Artigos 29, 30 e parágrafos, da Lei n.º 

10/92 “Estatuto dos Servidores Municipais” , alterado pela Emenda 

Constitucional 019/1998, os servidores que obtiveram a sua aprovação, 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam os Servidores Municipais 

abaixo nominados, efetivados em seus respectivos cargos e declarados estáveis 

no serviço público municipal, nos termos da legislação pertinente. 

Matricula | Funcionário Admissão. Cargo &= E —1 

8079 | ALINE POLLIANE PAVANI 06/11/2019 — | AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE — | 
[ 8060 | ELELIN MATILDE ARCAIN NASS 06/11/2019 — | ENFERMEIRODOPSF ||U 

8062 | MELISSA DRIELE DA SILVA 06/11/2019 TECNICO DE ENFERMAGEM 

06/11/2019 — | AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 
06/11/2019 — [ AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

— 8063 
8064 

"MARIA CORLINE AMARAL DA SILVA 06/11/2019 — | AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
LUCIANA BULKA 06/11/2019 — | AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE — | 

06/11/2019 | AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE — | 
06/11/2019 
06/11/2019 — ALERIO SANOS 

| DAYANE FERREIRA LEAO [06/11/2019 | AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
MONICA VITOR TEODORO | 06/11/2019 | AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
VIVIANE PERES BATISTA 06/11/2019 — | AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 

L MARIA CONCEICAO PICININSILVA — — | 06/11/2019 — | AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE—_Y 
TA RUIZ FAVARO —losfti2019 — | AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Art. / 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito, 

retroativo às datas do término do Estágio Probatório dos respectivos 

servidores. 

SARANDI, 30 DE NOVEMBRO DE 2022. 

WALTER VOLPA 

Prefeito Municipal 

Emiudo por : Robson Ribeiro de Souza - R


